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COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 03, DE 13 DE MARÇO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, e a Portaria nº 960/2022/PRES/FUNAI, de 27 de Setembro de 2022, publicada no DOU nº245 de 
29/12/2022, Seção 2, página 52, e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores MÁRCIA SENGER, matrícula 6713996, CPF: 323.202.992-20 e NICOLAS MELGAÇO 
DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50 como GESTORES, titular e substituto, para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do Contrato nº 20/2023, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO e A5 
EDITORA, GRÁFICA E AGÊNCIA EDITORIAL LTDA - ME, CNPJ 13.417.297/0001-37. 
Art. 2º  Os Gestores Titulares e Substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, 
publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 
III. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

LUCAS CLÍMACO MATTOS 
Coordenador Regional Substituto 

 


